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LEI COMPLEMENTAR N.° 045/2017 DE 16 DE MARÇO DE 2017

“ Dispõe sobre o reajuste de vencimentos aos
servidores ativos do grupo magistério do
município de Taquarussu e da outras
providencias

ROBERTO TAVARES ALMEIDA, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais na conformidade com o
disposto no inciso VI, do art. 57, da Lei Orgânica do Município de Taquarussu/MS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso
do Sul aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido reajuste salarial de 7,64% (sete vírgula sessenta e
quatro por cento) sobre os vencimentos base de todos os servidores do grupo Magistério
aplicável aos ativos vinculados a Lei Complementar 009/2010 de 15/06/2010.

Art. 2o O reajuste conforme previsto no artigo anterior terá seus efeitos a partir
da folha de pagamento de março de 2017, conforme Anexo I desta lei.

Art.3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessárias.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrario.

Taquarussu -MS, 16 de Marçp^e 2017
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ANEXO I

DA LEI COMPLEMENTAR N° 045/2017
(Altera Anexo III da Lei Complementar n.° 009/2010)

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
III - PROFESSOR (A)
Tabela 01- Professor (a) com 20 horas semanais

Nível Coeficiente Habilitação CLASSES / COEFICIENTES

A B C D E F G H
1,00 1,05 1,15 1,2 1,25 1,3 1,35 1,4

I 1 Magistério 1.149,81 1.207,30 1.322,28 1.379,77 1.437,26 1.494,75 1.552,24 1.609,73

II 1.3 L. Plena 1.494,75 1.569,49 1.718,97 1.793,70 1.868,44 1.943,18 2.017,92 2.092,65

III 1,35 Pós Grad. 1.552,24 1.629,86 1.785,08 1.862,69 1.940,30 2.017,92 2.095,53 2.173,14

IV 1,4 Mestrado 1.609,73 1.690,22 1.851,19 1.931,68 2.012,17 2.092,65 2.173,14 2.253,63

V 1,45 Doutorado 1.667,22 1.750,59 1.917,31 2.000,67 2.084,03 2.167,39 2.250,75 2.334,11
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PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
Tabela 02- 40 horas semanais

Nível Coeficiente Habilitação CLASSES / COEFICIENTES

A B C D E F G H

1 1,05 1,15 1,20 1,25 1,30 1,35 1,4

I 2,6 L. Plena 2.989,51 3.138,98 3.437,93 3.587,41 3.736,88 3.886,36 4.035,83 4.185,31

II 2,7 Pós Grad.
3.104,49 3.259,71 3.570,16 3.725,38 3.880,61 4.035,83 4.191,06 4.346,28

III 2,8 Mestrado 3.219,47 3.380,44 3.702,39 3.863,36 4.024,34 4.185,31 4.346,28 4.507,26

IV 2,9 Doutorado 3.334,45 3.501,17 3.834,62 4.001,34 4.168,06 4.334,78 4.501,51 4.668,23
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